
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GAB. DES. JOSÉ RICARDO PORTO

ACÓRDÃO
AGRAVO INTERNO Nº 0000019-56.2016.815.0000.
Relator :Des. José Ricardo Porto.
Agravante :Jussara Lopes Rufino.
Advogado :Raimundo de Oliveira Almeida.
Agravado :José Alves Pessoa Neto.

AGRAVO  INTERNO.  SÚPLICA DE
INSTRUMENTO.  PEÇAS  OBRIGATÓRIAS.
FORMAÇÃO  DO  RECURSO.
INSTRUMENTALIZAÇÃO  DEFICIENTE.  NÃO
JUNTADA  DA  PROCURAÇÃO  DA  PARTE
AGRAVADA.  MOMENTO  DA  INTERPOSIÇÃO.
INEXISTÊNCIA  DE  CERTIDÃO  ATESTANDO  A
IMPOSSIBILIDADE DE ACESSO AO  PROCESSO
PRINCIPAL.  FALTA DE  PEÇA  ESSENCIAL.
INADMISSIBILIDADE DE POSTERIOR JUNTADA.
PRECLUSÃO  CONSUMATIVA.  NÃO
CONHECIMENTO  DO  RECURSO
INSTRUMENTAL. MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO
MONOCRÁTICA.  DESPROVIMENTO  DA
IRRESIGNAÇÃO REGIMENTAL.

- A parte agravante deverá comprovar a juntada das
peças obrigatórias no momento da interposição do
recurso,  sendo  inadmissível,  via  de  regra,  a  sua
juntada  posterior,  por  restar  caracterizada  a
preclusão consumativa.

- A procuração outorgada ao advogado do agravado,
constitui peça essencial à formação do instrumento,
e  sua  ausência,  nos  autos  principais,  ou  a
impossibilidade  de  acostá-la,  deve  ser  provada
mediante  certidão  apresentada  no  momento  da
interposição do recurso, sob pena de preclusão.

-  “Este  C.  Superior  Tribunal  de  Justiça  já  firmou
entendimento no sentido de que, no que concerne à
correta  instrução  do  Agravo  de  Instrumento,  é
imprescindível que o agravante apresente cópia da
procuração  que  confere  poderes  ao  advogado  da
parte  agravada.  Outrossim,  é  assente  o
posicionamento desta C. Corte no sentido de que a
circunstância de a peça obrigatória não constar dos
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autos  originais  deve  ser  atestada  por  meio  de  certidão
emitida  por  órgão  competente,  não  bastando,  para  a
comprovação de tal  fato,  a alegação de juntada de cópia
integral dos autos.” (STJ. AgRg no Ag 1207244 / SP. Rel.
Min. Raul Araújo. J. em 25/05/2010). 

-  Quando  o  recurso  for  manifestamente  prejudicado  em
virtude de não atender ao requisito da regularidade formal,
poderá o relator rejeitar liminarmente a pretensão da parte
agravante, em consonância com os ditames do art. 525, inc.
I, c/c o art. 557, todos do Código de Processo Civil.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados,

ACORDA  a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça da Paraíba,  à unanimidade de votos,  NEGAR  PROVIMENTO AO  AGRAVO
INTERNO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo  Interno  interposto por  Jussara  Lopes  Rufino,  contra

decisão monocrática de fls. 46/47v a qual negou seguimento (ausência de procuração

do agravado) à irresignação instrumental por ela manejada, desafiando decisum do Juízo de

Direito Plantonista da Capital, que, nos autos da Ação de Guarda c/c Regulamentação de Visitas

movida por José Alves Pessoa Neto , concedeu a guarda provisório do menor, Vitor Gabriel

Lopes Pessoa, em favor do promovente, ora recorrido.

A agravante, nas razões recursais da súplica regimental, afirma que “a razão

pela qual não fora juntada à época o instrumento procuratório é devido ao fato de que a

decisão  atacada  fora  omissão  em  relação  a  origem,  sendo  assinada  como  'juízo'

plantonista da 3ª Entrância' e pelo fato do processo não ter sido devidamente distribuído a

uma das varas competentes” - fls. 53.

Logo  em  seguida  proclama  que  deveria  ter  sido  concedido  prazo  para

juntada  da  procuração,  bem  como  alega  que  está  acostando  certidão  cartorária

comprovando as alegações acima declinadas.
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Ao  final,  pugna  pela  reconsideração  do  decisório  ora  objurgado,  dando

seguimento ao recurso, ou, em caso contrário, que a questão seja levada para o órgão

colegiado, para que a sua insatisfação regimental seja provida – fls. 51/55.

 

É o relatório.

VOTO

Malgrado o Agravo Interno possua o chamado efeito regressivo, permitindo

ao Julgador reconsiderar o decisório combatido,  mantenho a posição anterior pelos

seus  próprios  fundamentos,  que  foram  suficientes  para  dirimir  a  questão  em

disceptação, os quais passo a transcrever:

“Inicialmente,  cumpre  ressaltar  que  o  presente  agravo  de
instrumento não merece conhecimento.

De  fato,  da  análise  do  caderno  processual,  verifica-se  que  a
insurgente não colacionou a cópia da procuração outorgada pelo
agravado aos seus advogados.

Desta  forma,  a  agravante  não  juntou  peça  fundamental  ao
conhecimento  da inconformidade,  afrontando o  disposto  no art.
525, I, do Estatuto Processual Civil, transcrito, in verbis:

“Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão
da  respectiva  intimação  e  das  procurações  outorgadas  aos
advogados do agravante e do agravado;” (Grifo nosso)

É forçoso ressaltar que a interposição do recurso e o manejo das
peças  obrigatórias  devem ocorrer  simultaneamente,  o  que  não
aconteceu no caso em tela.

A jurisprudência pátria vem corroborar o entendimento exposto:

“AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.
AÇÃO  DE INDENIZAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE VIOLAÇÃO  DO
ART. 535 DO CPC.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE  PEÇA  OBRIGATÓRIA.  CÓPIA  DA  PROCURAÇÃO
OUTORGADA AO ADVOGADO DA PARTE AGRAVADA. ART.
525, I,  DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA
COM  A  JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ.  SÚMULA  N.  83/STJ.
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MULTA  DO  ART.  538,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CPC.
EVIDENTE INTUITO PROTELATÓRIO. AGRAVO IMPROVIDO.

1.  A jurisprudência desta Corte Superior  tem entendimento
consolidado no sentido de que o agravo de instrumento deve
ser instruído com as peças obrigatórias, previstas no art. 525,
inciso I,  do  CPC,  e  que  a  falta  de alguma delas impede o
conhecimento  do  recurso,  não  estando  o  magistrado
obrigado  a  converter  o  julgamento  em  diligência  para
posterior juntada de peça.

2. No tocante à alegada violação do art. 538, parágrafo único, do
Código de Processo Civil,  verifica-se que o Tribunal  de origem
analisou toda a matéria levada a julgamento, entendendo serem
os  embargos  meramente  protelatórios,  daí  por  que  correta  a
imposição da multa prevista no mencionado dispositivo legal. De
mais  a  mais,  caracterizado  o  evidente  intuito  protelatório,  a
apreciação dos argumentos dos recorrentes exigiria o reexame de
fatos e provas, o que encontra óbice do enunciado n. 7 da Súmula
desta Casa.

Precedentes.
3.  Se  a  parte  agravante  não  apresenta  argumentos  hábeis  a
infirmar  os fundamentos da decisão regimentalmente agravada,
deve ela ser mantida por seus próprios fundamentos.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg  nos  EDcl  no  AREsp  695.131/SP,  Rel.  Ministro  MARCO
AURÉLIO  BELLIZZE,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
24/11/2015, DJe 07/12/2015)

Ante todo o exposto, com esteio no art. 557, caput, do Estatuto
Processual Civil,  NÃO CONHEÇO O PRESENTE AGRAVO DE
INSTRUMENTO por ofensa à regularidade formal.”  - fls. 46v/47v.
Grifos no original.

De fato, a recorrente não fez a juntada de uma das peças obrigatórias no

momento da interposição da irresignação instrumental, desobedecendo a regra imposta

pelo art. 525, inc. I, da Lei Adjetiva Civil, que assim preceitua:

“Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:
I  -  obrigatoriamente,  com cópias da decisão agravada, da  certidão da
respectiva  intimação  e  das  procurações  outorgadas  aos  advogados  do
agravante e do agravado;” (Art. 525, I, do CPC). Grifo nosso.

Ora, caberia à suplicante colacionar  instrumento procuratório outorgado ao

advogado  do  agravado,  ou,  caso  impossibilitada,  providenciar,  no  momento  de
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interposição do agravo de instrumento, a juntada de certidão  atestando a sua inexistência

ou  a  impossibilidade  de  apresentá-la,  suprindo,  assim,  tal  deficiência  de

instrumentalização.

Nesse contexto,  é  preciso  ressaltar  a  inadmissibilidade,  via  de  regra,  da

colação posterior das peças acima mencionadas, em virtude da incidência do instituto da

preclusão consumativa. A respeito da matéria, a doutrina presta as seguintes lições:

“4. Falta de peças obrigatórias. Se do instrumento faltar peça
essencial, o tribunal não mais poderá converter o julgamento em
diligência para completá-lo. Na hipótese de não se poder extrair
perfeita  compreensão  do  caso  concreto,  pela  falha  na
documentação constante do instrumento, o tribunal deverá decidir
em  desfavor  do  agravante.  As  peças  obrigatórias  devem  ser
juntadas com a petição e as razões (minuta) do recurso, ou seja,
no  momento  da  interposição  do  recurso,  inclusive  se  a
interposição  ocorrer  por  meio  de fax ou da internet.  A  juntada
posterior, ainda que dentro do prazo de interposição (dez dias),
não é admissível por haver-se operado a preclusão consumativa.
V., abaixo, coment. 6 CPC 525. V. STF 288.” (Nelson Nery Junior
e  Rosa  Maria  de  Andrade  Nery.  Código  de  Processo  Civil
Comentado e  legislação  extravagante.  9ª  edição,  2006.  Editora
Revista dos Tribunais. Pág.: 767)

No mesmo diapasão, colaciono aresto do STJ:

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  FORMAÇÃO
DO  INSTRUMENTO,  AUSÊNCIA  DE  TRASLADO  DE  PEÇAS
ESSENCIAIS. ART. 544, § 1º, DO CPC. DILIGÊNCIA. JUNTADA
POSTERIOR.  IMPOSSIBILIDADE.  PRECLUSÃO
CONSUMATIVA. 1. A ausência das peças exigidas pelo art. 544,
§ 1º, do CPC impede o conhecimento do agravo. 2. É pacífica a
jurisprudência  do  STJ  no  sentido  de  que  o  momento
oportuno  de  juntada  das  peças  essenciais  à  formação  do
instrumento  é  o  do  ato  de  sua  interposição,  não  sendo
admitido o traslado extemporâneo, em razão da ocorrência da
preclusão consumativa. 3. Impossível a conversão em diligência
para que a deficiência na formação do recurso possa ser sanada.
4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no Ag 1002891/MG. Rel.
Min.  João Otávio de Noronha. J. em 18.03.2008).

Portanto, incabível a juntada posterior da certidão de fls. 56.

Ademais, mesmo que fôssemos considerar o referido documento, o mesmo

apenas  atesta  que  o  processo  principal  foi  protocolado  no  plantão  judiciário  em
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05/01/2016 e que aportou na distribuição em 11/01/2016,  informações essas que não

detêm o condão de comprovar a impossibilidade de acesso aos autos ou de confecção

daquela  certidão durante  as  datas  de  07 e  08 de janeiro  do  corrente  ano  (antes  do

ingresso do agravo de instrumento -   09/01/2016),  dias de expediente e atendimento

normal ao público.

Com essas considerações, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador Leandro dos Santos.
Participaram do julgamento,  além deste  relator,  Excelentíssimo José Ricardo Porto,  o
Exmo. Des. Leandro dos Santos e a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão a douto representante do Ministério Público, Drª. Janete
Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador
Mário  Moacyr  Porto”  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça do Estado da Paraíba,  em João
Pessoa, 02 de fevereiro de 2016. 

  Des. José Ricardo Porto 
       RELATOR     

J/08 
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